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1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 480.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR

DESASTRES

210.000.000

06 182 1029 4564 0098 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

105.000.000

F 3 2 90 0 300 30.000.000
F 4 2 90 0 300 20.000.000
F 3 2 90 0 100 55.000.000

06 182 1029 4564 0103 SOCORRO E ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS ATINGIDAS POR DE-
SASTRES - SOCORRO E ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS AGINGI-
DAS POR DESASTRES - NACIONAL (CRÉDITO EXTRAORDI-
NÁRIO)

105.000.000

F 3 2 90 0 100 55.000.000
F 3 2 90 0 300 30.000.000
F 4 2 90 0 300 20.000.000

06 182 1029 4570 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO

DE DESASTRES

270.000.000

06 182 1029 4570 0098 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

135.000.000

F 4 2 90 0 100 125.000.000
F 3 2 90 0 100 5.000.000
F 3 2 90 0 300 5.000.000

06 182 1029 4570 0103 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO DE
DESASTRES - RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO
CENARIO DE DESASTRES - RECUPERAÇÃO DE DANOS
CAUSADOS

135.000.000

F 3 2 90 0 300 5.000.000
F 4 2 90 0 100 125.000.000
F 3 2 90 0 100 5.000.000

TOTAL - GERAL 720.000.000

TOTAL - FISCAL 720.000.000

LEI N
o
- 11.894, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Ciência e
Tecnologia, crédito especial no valor de R$ 20.000.000,00, para o fim que
especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito especial no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

ANEXO CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 15.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

19 846 0461 0E60 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - CENTRO NA-

CIONAL DE TECNOLOGIA ELETRONICA AVANCADA S.A.

- CEITEC

4.200.000

19 846 0461 0E60 0103 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - CENTRO NA-
CIONAL DE TECNOLOGIA ELETRONICA AVANCADA S.A. -
CEITEC - NO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE - RS

4.200.000

CAPITAL COMPOSTO (%) = 10 F 5 2 90 0 100 4.200.000

P R O J E TO S

19 571 0461 116C IMPLANTACAO DO CENTRO DE EXCELENCIA EM TEC-

NOLOGIA ELETRONICA AVANCADA - CEITEC

10.800.000

19 571 0461 116C 0103 IMPLANTACAO DO CENTRO DE EXCELENCIA EM TEC-
NOLOGIA ELETRONICA AVANCADA - CEITEC - NO MU-
NICIPIO DE PORTO ALEGRE - RS

10.800.000

CENTRO IMPLANTADO (% DE EXECUCAO FISICA) = 27 F 4 2 90 0 100 10.800.000

1388 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA A POLÍTICA INDUSTRIAL, TECNOLÓGICA E DE

COMÉRCIO EXTERIOR (PITCE)

5.000.000

AT I V I D A D E S

19 572 1388 6432 PROMOCAO DO DESENVOLVIMENTO DA INDUSTRIA DE

PROJETO E FABRICACAO DE COMPONENTES SEMICON-

D U TO R E S

5.000.000

19 572 1388 6432 0110 PROMOCAO DO DESENVOLVIMENTO DA INDUSTRIA DE
PROJETO E FABRICACAO DE COMPONENTES SEMICON-
DUTORES - CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO CIVIL DE
EXCELENCIA EM TECNOLOGIA ELETRONICA AVANCADA
- CEITEC - RS

5.000.000

PROJETO APOIADO (UNIDADE) = 1 F 3 2 50 0 100 5.000.000

TOTAL - GERAL 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

LEI N
o
- 11.895, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios do Meio
Ambiente, da Integração Nacional, dos Transportes e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor global de R$ 495.398.034,00, para o fim
que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor dos Ministérios do Meio Ambiente, da Integração Nacional, dos Transportes e de Operações
Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor global de R$ 495.398.034,00 (quatrocentos e noventa
e cinco milhões, trezentos e noventa e oito mil e trinta e quatro reais), para atender às programações
constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 33.250.003,00 (trinta e três milhões, duzentos e
cinqüenta mil e três reais), sendo:

a) R$ 19.005.669,00 (dezenove milhões, cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais) de
Recursos Ordinários;

b) R$ 12.878.449,00 (doze milhões, oitocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e
nove reais) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia; e

c) R$ 1.365.885,00 (um milhão, trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco
reais) de Recursos Próprios Não-Financeiros; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 462.148.031,00 (quatrocentos e
sessenta e dois milhões, cento e quarenta e oito mil e trinta e um reais), conforme indicado no Anexo
II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1460 VETOR LOGISTICO NORDESTE MERIDIONAL 12.580.363

P R O J E TO S

26 782 1460 1332 CONSTRUCAO DE PONTE - NO MUNICIPIO DE CARINHA-

NHA - NA BR-030 - NO ESTADO DA BAHIA

12.580.363

26 782 1460 1332 0029 CONSTRUCAO DE PONTE - NO MUNICIPIO DE CARINHA-
NHA - NA BR-030 - NO ESTADO DA BAHIA - NO ESTADO
DA BAHIA

12.580.363

F 4 2 90 0 3 11 12.580.363

TOTAL - GERAL 12.580.363

TOTAL - FISCAL 12.580.363
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LEI N
o
- 11.894, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Ciência e
Tecnologia, crédito especial no valor de R$ 20.000.000,00, para o fim que
especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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